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JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

A. OBJETO 

Registro de preços, com validade de 12 meses, para a aquisição de álcool gel e dispenser. 

 

B. QUADRO QUANTITATIVO POR ITEM ESPECIFICADO 

Item 
Código 

SIASG 
Descrição dos Itens / Características Técnicas UNID. QUANT. 

   1-G1 269943 

Álcool gel, 70%, para higienização das mãos, antisséptico,  
hipoalergênico, secagem rápida, refil, 800ml 
 
Obs:  
 
 Na data da entrega, o produto deverá estar no mínimo 

com 70% (setenta por cento) do prazo de validade. 
 
 Em caso de a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
determinar como medida de interesse sanitário a suspensão 
do comércio e uso do material, por considerar de segurança 
duvidosa, ineficiente ou capaz de produzir efeitos 
indesejáveis, este deverá ser substituído pela Contratada por 
outro de interesse da Contratante, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis. 
 

 A Contratada fica obrigada a substituir o produto sempre 
que os Órgãos Oficiais recomendarem a não utilização do 
mesmo ou determinarem a retirada do mercado, por produto 
similar, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 
 O produto deve ser entregue acondicionado 
preferencialmente em embalagens com 06 unidades. 
 
OBS. O produto deve ser compatível com o dispenser 
para álcool gel – item 2. 
 

 
(Imagem ilustrativa) 
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   2-G2 404651 

Dipenser para álcool em gel, 70%, para higienização das 
mãos, para uso de refil 800ml,  injetado em plástico ABS, 
formato retangular,  preferencialmente com visor frontal,  cor 
branco, com dispositivo para gotejamento por acionamento 
manual, com sistema de travamento por pressão, 
acompanhado de buchas/parafusos para fixação na parede 
(obs. O dispenser deve permitir, também, fixação com fita 
adesiva dupla face). 

 

 
(Imagem ilustrativa) 

 

 

peça 250 

3 
Pedido 

(441318) 

Totem display para dispenser de álcool gel, com frasco de 
1 litro para reabastecimento, sistema de acionamento por 
pedal sem necessidade de toque com as mãos, estrutura em 
tubos de aço, inclusive fechamento com tubo nas partes 
superior e laterais do totem, acabamentos nas extremidades 
dos tubos estruturais, abertura na parte frontal para uso do 
produto, compartimento e suporte para colocação do frasco 
em chapa de aço, com acesso pela parte posterior através de 
portinhola com dobradiças em aço, e com elásticos para 
ajudar no posicionamento e firmeza do frasco, fechamento 
com trinco/fechadura ou preferencialmente com rebite tipo 
roscado aplicado no tubo garantindo perfeito acabamento e 
nivelamento com o painel. Sistema de acionamento também 
em aço. Fechamento frontal e posterior com painel em PS, 
espessura mínima de 3mm. Eixo de acionamento em aço. A 
Contratada deverá fornecer as dimensões do totem para que 
a Contratante desenvolva a programação visual em ambas as 
faces (frontal e traseira). Serão desenvolvidas três artes 
diferentes para a parte frontal, uma com a identificação da 
SJRJ, outra com a do CCJF e outra com a do TRF2.  A 
responsabilidade pela impressão e pela aplicação do adesivo 
será da Contratada. O material utilizado deverá ser vinil 
adesivo impresso com tinta a prova d´água (base solvente).  
O totem deve, ainda, possuir pedal integrado na base com 
dimensões aproximadas 35 x 35cm, ambos em aço. Sua 
estrutura, base e peso do conjunto devem garantir total 
rigidez e estabilidade do totem, especialmente durante seu 
uso, e possuir na base elemento que permita compensar 
algum desnível de piso. Preferencialmente com bandeja de 
gotejamento para evitar que o álcool possa cair no chão. 

Altura mínima do totem: 1,20m 

Largura aproximada: 0,40m 
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(Imagem ilustrativa – frente) 

 

 

(Imagem ilustrativa – posterior) 
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(Imagem ilustrativa – estrutura e mecanismo interno) 

4 269943 

Álcool em gel,  70%, para higienização das mãos, 
antisséptico,hipoalergênico, secagem rápida, galão 5 litros. 

 

Obs:  
 
 Na data da entrega, o produto deverá estar no mínimo 

com 70% (setenta por cento) do prazo de validade. 
 
 Em caso de a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
determinar como medida de interesse sanitário a suspensão 
do comércio e uso do material, por considerar de segurança 
duvidosa, ineficiente ou capaz de produzir efeitos 
indesejáveis, este deverá ser substituído pela Contratada por 
outro de interesse da Contratante, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis. 
 

 A Contratada fica obrigada a substituir o produto sempre 
que os Órgãos Oficiais recomendarem a não utilização do 
mesmo ou determinarem a retirada do mercado, por produto 
similar, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

peça 

SJRJ 
500 

 
TRF2 

32 

5  

Totem dispenser automático de álcool gel, tipo “armário”, 
para uso com galão de 5 litros, preferencialmente com espaço 
interno para armazenamento de galão de reserva, 
compartimento para o frasco com acesso pela parte traseira 
com porta basculante e fechadura, acionamento automático 
por sensor na aproximação da mão. Estrutura em aço. 
Bandeja de gotejamento para evitar que o álcool possa cair 
no chão. Sua estrutura, base e peso do conjunto devem 
garantir total rigidez e estabilidade do totem, especialmente 
durante seu uso, e possuir na base elemento que permita 
compensar algum desnível de piso. A Contratada deverá 
fornecer as dimensões do totem para que a Contratante 
desenvolva a programação visual em ambas as faces (frontal 
e traseira). Serão desenvolvidas três artes diferentes para a 
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parte frontal, uma com a identificação da SJRJ, outra com a 
do CCJF e outra com a do TRF2.  A responsabilidade pela 
impressão e pela aplicação do adesivo será da Contratada. O 
material utilizado deverá ser vinil adesivo impresso com tinta 
a prova d´água (base solvente).   

Altura mínima: 1,20m 

Dimensões aproximadas: 30 x 30cm 

 

 

(Imagem ilustrativa) 

 

  
Obs.: Nos itens em que consta “aproximadamente” ou “aproximado”,  a variação aceitável é de 
até 10% (dez por cento) 
 

C.  PRAZOS DE ENTREGA/MONTAGEM, RECEBIMENTOS E APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRA/PROTÓTIPO 

1. 

Prazo de entrega/montagem: 20 (vinte) dias corridos, a contar do dia útil seguinte ao 
recebimento da nota de empenho. 
 
No caso de solicitação de amostra / protótipo, o prazo de entrega comecará a contar a partir 
do dia útil seguinte à aprovação do mesmo por parte da Contratante. 
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2 

Prazo para solicitação de amostra/protótipo: 02 (dois) dias úteis. A Contratante terá o 
prazo de 02 (dois) dias úteis para formalizar a solicitação de apresentação de 
amostra/protótipo, a contar do dia útil seguinte ao recebimento da nota de empenho pela 
Contratada. 
 
Prazo para apresentação de amostra/protótipo: 05 (cinco) dias  úteis, a contar do dia útil 
seguinte à solicitação da Contratante. 
 
Caso amostra/protótipo seja solicitado, e não seja entregue neste prazo, a Contratada estará 
sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento do prazo de apresentação de amostra/ 
protótipo. 

 
A Contratante terá o prazo 02 (dois) dias úteis para análise de amostra/ protótipo, contado do 
dia útil seguinte à apresentação do mesmo pela Contratada. 
 
O prazo estabelecido no item C.1 ficará sobrestado até a  aprovação de amostra/protótipo pela 
Contratante, caso seja solicitado. 
 

3. 
 
Recebimento provisório: no ato da apresentação da Nota Fiscal. 
 

4. 

Recebimento definitivo:  para contratações com valor inferior ao valor estabelecido no art. 
24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, em até 02 (dois) dias úteis e para as de valor superior ao 
estabelecido no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, em até 05 (cinco) dias úteis, após o 
recebimento provisório. 

D.  LOCAIS DE ENTREGA  

Seção Judiciária do Rio de Janeiro 
Seção de Almoxarifado – SEALM 
Rua Equador, 613, Santo Cristo, Rio de Janeiro – RJ - CEP: 20.220-410 
Telefones: 21 3218-6612 / 3218-6613 
CNPJ: 05.424.540/0001-16 
Horário de entrega: 10 às 17h 
 
Tribunal Regional Federal – TRF2 
Seção de Almoxarifado / Divisão de Patrimônio e Almoxarifado 
Rua Beneditinos, 24, Centro, Rio de Janeiro – RJ – CEP: 20.081-050 
Telefone: 21 2282-8264  
CNPJ: 32.243.347/0001-51 
Horário de entrega: 10 às 17h (A entrega deverá ser agendada antecipadamente através do telefone 
21 2282-8264) 

E.  GARANTIA / REPROVAÇÃO DO MATERIAL / RETIRADA PELA CONTRATADA 

Garantia 
Conforme Código de Defesa do Consumidor, salvo se a garantia apresentada pelos 
fabricantes dos materiais requisitados for superior àquela estabelecida. 

Reprovação do 
material / Retirada 
pela Contratada 

Os produtos, eventualmente entregues em desacordo com o especificado, deverão 
ser retirados, pela Contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da ciência quanto à rejeição do mesmo. Após este prazo a SJRJ providenciará o 
seu descarte, não cabendo reclamação por parte da Contratada. 
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Rio de Janeiro, 25 de junho de 2020. 

     
 
 

Diego Carlos Silva de Lima 
Coordenador da CMAT/SCM 

 
 

Carla Fernanda de Oliveira da Silva 
Diretora da Subsecretaria de Contratações e Material – SCM 

 
 
 
 
 

F.   DISPOSIÇÕES SOBRE PANDEMIA / COVID-19 

Considerando a classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS), enquanto 

perdurar a situação emergencial de combate e prevenção ao contágio da COVID-19, a Contratada 

deverá fornecer a todos os empregados/colaboradores postos à disposição da execução do presente 

contrato, todos os itens de proteção individual necessários à garantia de suas incolumidades, na forma 

das orientações e normativos expedidos pelo Ministério da Saúde, pela ANVISA e das demais normas 

específicas decretadas pelo estado e município. 
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